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PARTE OFICIAL - ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 

DV00009/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas de ida e volta, 
bem como hospedagem, destinadas ao Prefeito, para viabilizar sua participação na Marcha dos Prefeitos, a ser realizada em Brasília/DF, no período de 19 a 22 de maio de 2025; 

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MIGUEL MORAES DE MELO 88210910582 - R$ 6.190,00. 

Borborema - PB, 04 de abril de 2025 
JOSÉ AMÂNCIO DA FONSECA RAMALHO - Prefeito 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00009/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas de ida e volta, bem como 

hospedagem, destinadas ao Prefeito, para viabilizar sua participação na Marcha dos Prefeitos, a ser realizada em Brasília/DF, no período de 19 a 22 de maio de 2025. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Gabinete do Prefeito. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 04/04/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de passagens aéreas de ida e volta, bem como hospedagem, destinadas ao Prefeito, para viabilizar sua 

participação na Marcha dos Prefeitos, a ser realizada em Brasília/DF, no período de 19 a 22 de maio de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00009/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20.100 GABINETE DO PREFEITO 04 122 1002 2002 Manter Atividades 

do Gabinete do Prefeito 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 06/07/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Borborema 

e: CT Nº 00077/2025 - 07.04.25 - MIGUEL MORAES DE MELO 88210910582 - CNPJ 47.103.439/0001-03 - R$ 6.190,00 (seis mil e cento e noventa reais). 
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